
                    INDICAÇÃO Nº 0302/05

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo DEMUTRAN -
Departamento Municipal de Trânsito no sentido de viabilizar, dentro das medidas oficiais e das
normas legais do CONTRAN, a colocação de redutores de velocidade (lombadas) na Av. Victor
Valentie de Oliveira, no trecho compreendido entre a Av. Sagrado Coração de Jesus e Rua
Siqueira Campos.

Lida na Sessão de 06/12/2005                              Despacho em 06/12/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas  pelo  DEMUTRAN -  Departamento  Municipal  de  Trânsito  no  sentido  de  viabilizar,  dentro  das

medidas oficiais e das normas legais do CONTRAN, a colocação de redutores de velocidade (lombadas)

na Av. Victor Valentie de Oliveira, no trecho compreendido entre a Av. Sagrado Coração de Jesus e Rua

Siqueira Campos.

JUSTIFICATIVA:

Como a Av. Sagrado Coração de Jesus (no sentido bairro-centro) tornou-se contramão após a

Av. Victor Valentie de Oliveira,  os  veículos que vêm da Vicinal Prefeito "Sebastião Duarte Varella" e

da  Av.  Ribeirão  Preto  descem  em  sua  maioria  para  a  Vila  Jordão,  tendo  havido  um  aumento

considerável  do  trânsito  na  Av.  Victor  Valentie  de  Oliveira.  Alguns  desses  veículos  passam  em

velocidade  incompatível  com  o  local,  colocando  em  risco  a  vida  dos  pedestres,  sendo  de  extrema

necessidade a construção de redutores de velocidade no trecho acima mencionado.

Solicitamos,  ainda,  que  a  Secretaria  da  Casa  dê  conhecimento  do  teor  desta  ao  Sr.  Antonio

Inocêncio  de  Jesus  (Bigato),  morador  no  nº   560  daquela  avenida,  porta-voz  dos  reclamos  dos

munícipes do setor.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 06 de dezembro de 2005.
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